
 
 

 

Proposta de alteração à Proposta de Lei n.º 12/XIII/1.ª  

“Orçamento do Estado para 2016” 

 

Nota explicativa: 

A presente proposta legislativa visa acautelar a liquidação do imposto na situação 

específica do setor da restauração em que, num único serviço podem coexistir 

taxas distintas de IVA (“menus” e similares em que é fornecido um serviço de 

restauração [alimentação e bebidas] a um preço único).  

 

 

“Artigo 128.º 

Alteração à Lista II anexa ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado 

As verbas 1.8, 3 e 3.1 da Lista II anexa ao Código do IVA passam a ter a seguinte 

redação: 

«1.8 – […]. 

3 – Prestações de serviços: 

3.1 – Prestações de serviços de alimentação e bebidas, com exclusão das 

bebidas alcoólicas, refrigerantes, sumos, néctares e águas gaseificadas 

ou adicionadas de gás carbónico ou outras substâncias. 

Quando o serviço incorpore elementos sujeitos a taxas distintas 

para o qual é fixado um preço único, o valor tributável deve ser 

repartido pelas várias taxas, tendo por base a relação 

proporcional entre o preço de cada elemento da operação e o 
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preço total que seria aplicado de acordo com a tabela de preços ou 

proporcionalmente ao valor normal dos serviços que compõem a 

operação. Não sendo efetuada aquela repartição, é aplicável a taxa 

mais elevada à totalidade do serviço.» 

 

 

Palácio de São Bento, 4 de março de 2016 

 

As Deputadas e os Deputados, 
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